
 
 

MOÇÃO Nº. 022/2023 
 

Proponente: Luciano Navar Boeno Menendez 
 
Destinatária: Sra. Ana Paula Sperandio Lima 
 
Exmo Sr. Cezar Tadeu Ronchi Junior 
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES 
 
Pela presente, solicito à Mesa Diretora, que, após ouvir o Plenário desta Casa 
Legislativa, e, dispensadas as demais formalidades regimentais, seja inserida na 
ata dos trabalhos, um Voto de Aplausos e Reconhecimento, tendo como 
distinção a Sra. Ana Paula Sperandio Lima, em face à participação e premiação 
pela conquista ao 3º lugar no concurso de qualidade de grãos e melhor Café do 
Brasil, intitulado como “Coffee of The Year”. 
 
Evento esse, que ocorreu na Semana Internacional do Café, nos dias 08 a 10 do 
corrente mês e ano, no Expominas, em Belo Horizonte/MG, o qual recebeu 500 
amostras de café arábica e canéfora, oriundas de diferentes regiões do Brasil. 
 
Desta forma, venho parabenizar a produtora de café Ana Paula Sperandio Lima, 
do Sítio Condado da Montanha, localizado na divisa entre Alfredo Chaves e 
Marechal Floriano, sobretudo, ressaltar aqui, a sua conquista ao 3º lugar na 
categoria arábica. Pois, são iniciativas dessa natureza que merecem apoio e 
incentivo. 
 
Portanto, considerando, a importância dessa premiação à municipalidade de 
Marechal Floriano, tendo em vista que enaltece e divulga as suas potencialidades, 
bem como, as técnicas de qualidade e excelência em manejo e cultivo inerentes à 
cafeicultura, solicito a concessão desta Moção de Aplausos e Reconhecimento, 
visando expressar o meu reconhecimento e apreço pela significativa contribuição 
dessa relevante conquista à Municipalidade no todo. 
 
Ante o exposto e, atendidas as formalidades regimentais, requeiro também, o envio 
da presente Moção de Aplausos e Reconhecimento, na íntegra à agraciada. 
 

Sala das Sessões, 16 de Novembro de 2023. 
 

 
Luciano Navar Boeno Menendez 

Vereador 
 
 

Autenticar documento em https://marechalfloriano.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 32003700360032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.
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